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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ub1blll 
------ LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Ndlmio 722 • DE 01 DE AGOS!O DE 1984 

Dispõe SE>bre a abertura d.e erlti to Z11-

peciaJ. para urbanização da Praia CJraa-

de. 

1 A O O S A B E R 11.ue a Clmara KUJlioipa.l. li,! 

eratou e eu •en.ci0ao e pr;om.ulgo a seguinte Lei: 

.Artigo li - l'ica aeerto na Diretoria de Arquitetura e lfrbaai ... 

testa Prefeitura, um. Crf 41 to Especial no Taler ele 

Qt 60.000.000,00 (Sessenta llil.hles de crueiro•), ~ 

jos recursos destinar-se-ão à.a o'brMI d.e tJrbanis119ãa 4a 

Praia Grande, neste JiluniclÍ:pio. 

Artigo 21 - As deepeaaa de execução do presente ertdi to aclieio:a&l 

ora aberto, correrão por conta 4a seguinte 4o"8fãe 02'

gaaentiria: 

J>IRE!ORli DE .lRQTJITE!URA E UBllAlUSJro 

110 4ll0 10 •. 58.3231.48 - Urbanizaçãe da Praia lr'eacl•• 

Artigo 31 Oa recursos neces&fÚ'ios à cobertura do presente Crfii.
to Eapeoial, serão fornecidos pelo J'UlllST - 7eaento 

de Urbaaisação e Jlelhoria dae Eatâm.ciaa, no valor 4e 

Cri 55.000.000,00 (OincHnta e cinco :milh.Õea de oruHi-

,, 

rea), e pela anul.ação parcial. ia seguinte ãetatio 4.e 

orçamento vipnte, no valor d.e Cri 5.000.000,00 (Cince 

llilhÕee de cruzeiros) i 

!Oll.l DE O::BBAS E VUÇJ.O 

Coentrução io Pilteo da Din-

toria de Obras e Viação. 
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Artigo 41 - Esta Lei entra.zi em vigor data de na publ.icaqão •. 

:;>edro Pau.lo TeixeU'a P 

Prefeito :.UUicipal. / 

Registrada em livro preprie na J>ireterià de 
! 

lb:petiente do Gabiall'~e '!-º Prefeito e publica4a per a:tixaqÜ •• 1,!! 

gar de ceatuae·, data 8U:PI'&. 
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